
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-Feira - Recife, 28 de Agosto de 2017 – DGP nº A 1.0.00.163

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 29 (Terça - Feira )
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Informação

Informou  o  Cap QOPM  Mat.102506-6/SISMEPE/LUCIANO  CAZELE DE
ALMEIDA, através do Mem. nº 110/2017-SISMEPE, datado de 09 de agosto de 2017, conforme
SIGEPE nº 5688720-0/2017,que  assumiu a Chefia do SISMEPE/DGP a partir de 08 de agosto de
2017.(Nota nº 0933/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Desistência do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada

Os Militares Estaduais abaixo nominados, requerem as desistências dos Processos de
Transferências para a Reserva Remunerada, a Pedido:

Grad Mat. Nome OME Processo Requerido em

2º Sgt 23016-2 Gilson Mendes do Nascimento 11ºBPM 490/17 28.07.2017

2º Sgt 23954-2 Antonio Luiz Resende Ferreira CPM/DGP 364/17 24.05.2017

2º Sgt 25229-8 Jessé Campelo de Santana 1ªCIPM 451/17 30.06.2017

3º Sgt 27121-7 José Ferreira de Araújo DGP 246/16 27.05.2016

3º Sgt 28038-0 Edineia Germano de Souza Dias 16ºBPM 372/2017 23.05.2017

 Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas: 
1. DEFERIDO, face o contido no art. 51, da Lei nº 11.781, de 06/06/2000; c/c art. 3º, §

5º da Portaria do C.G. nº 202, de 03 NOV 2015;
2. PUBLIQUE-SE;
3. DGP-1 e OME, para conhecimento e providências.(Nota nº 032/2017/DGP-9)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1.  Transferência para a reserva Remunerada, a Pedido
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O Militar Estadual abaixo nominado requer Transferência para a Reserva Remunerada,
a Pedido:

Grad. Mat. Nome OME Ofício nº Requerido em

CABO 30213-9 Jailson Pires de Oliveira 17º BPM 1364/2017 11.08.2017

       
Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: 
1. Deixa de ser procedida a abertura do processo de inatividade, face não haver sido

verificada as condições de admissibilidade, conforme alínea “a”, § 2º, art. 89, da Lei nº 6.783/74
c/c  a alínea “b”, Inc. I, art. 7º, da Portaria do CG. nº 202, de 03 NOV 2015 (SUNOR 045/2015).

2. PUBLIQUE-SE;
3. A DGP-1 e OME, para conhecimento e providências. (Nota nº 034/2017/DGP-9)

4ª PARTE

 IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Recurso de Reconsideração de Ato

DESPACHO DECISÓRIO S.S INATIVOS/DGP8 Nº 123/2017

Origem: Sanção disciplinar de 13 (treze) dias de prisão, publicada no Boletim Interno DGP nº
216, de 18 de novembro de 2015.
Recorrente: 2º SGT RRPM Mat. 114.451-0/NATANAEL DA SILVA BEZERRA
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

Ao analisar os fatos elencados na Reconsideração de Ato do Recorrente, bem como os
Autos do Procedimento Administrativo Disciplinar que deu origem ao Recurso, observa-se que 2º
SGT RRPM Mat. 114.451-0/NATANAEL DA SILVA BEZERRA,  não apresentou fatos novos
que enseje a este Diretor de Gestão de Pessoas modificar o entendimento que deu causa a Sanção
Disciplinar aplicada, tendo em vista que não justifica o fato do miliciano ter afirmado que passou o
serviço sem alteração e que fez rondas em toda extensão menos na área do “formigueiro” onde
ocorreu  o  furto,  mesmo  sabendo  que  o  efetivo  é  insuficiente  para  toda  a  área  de  suas
responsabilidades.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I  –  Indeferir  o  presente  Recurso  Disciplinar  interposto  pelo  2º  SGT  RRPM  Mat.

114.451-0/NATANAEL  DA SILVA BEZERRA  (Recorrente), permanecendo  assim  a  Sanção
Disciplinar  aplicada,  constante  na  Nota  de  Punição  Nº084/DGP-8/SS-Sind,  datada  de  19  de
outubro de 2015, publicada no Boletim Interno DGP nº 216, de 18 de novembro de 2015.
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II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, ao Comandante do
1ºBPM, à 2ª Seção do EMG e ao Coordenador Geral da GP;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta Diretoria de Gestão de Pessoas.

DESPACHO DECISÓRIO S.S INATIVOS/DGP8 Nº 124/2017

Origem: Sanção disciplinar de 13 (treze) dias de prisão, publicada no Boletim Interno DGP nº
216, de 18 de novembro de 2015.
Recorrente: 3º SGT RRPM Mat. 107.255-2/PAULO ROBERTO DA SILVA
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

Ao analisar os fatos elencados na Reconsideração de Ato do Recorrente, bem como os
Autos do Procedimento Administrativo Disciplinar que deu origem ao Recurso, observa-se que o
3º SGT RRPM Mat. 107.255-2/PAULO ROBERTO DA SILVA, não apresentou fatos novos que
enseje a  este Diretor de Gestão de Pessoas modificar o entendimento que deu causa a Sanção
Disciplinar aplicada, tendo em vista que não justifica o fato do miliciano ter afirmado que passou o
serviço sem alteração e declarado que as rondas era realizada apenas por um RRPM, enquanto que
o outro ficava no descanso, mesmo sabendo que o efetivo era insuficiente para toda a área de suas
responsabilidades.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I  –  Indeferir  o  presente  Recurso  Disciplinar  interposto  pelo  3º  SGT  RRPM  Mat.

107.255-2/PAULO  ROBERTO  DA  SILVA  (Recorrente), permanecendo  assim  a  Sanção
Disciplinar  aplicada,  constante  na  Nota  de  Punição  Nº083/DGP-8/SS-Sind,  datada  de  19  de
outubro de 2015, publicada no Boletim Interno DGP nº 216, de 18 de novembro de 2015.

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, ao Comandante do
1ºBPM, à 2ª Seção do EMG e ao Coordenador Geral da GP;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta Diretoria de Gestão de Pessoas.

1.1.2. Punição Disciplinar - Detenção

O 3º Sgt. RRPM Mat. 17.867-5∕  EDMILSON GOMES DE SOUZA (Sindicado),
por ter sido verificado por meio de Sindicância, que no dia 21 de agosto de 2013, solicitou junto
à DGP-4, o cancelamento dos registros das armas de fogo: pistola, marca Taurus, cal. 380, nº
KRJ75301, SIGMA nº 10147 e o revólver marca Rossi, cal. 38, nº E138412, SIGMA nº 10148,
alegando que as mesmas foram vendidas a mais de 15 (quinze) anos, e, procurou a Diretoria de
Gestão de Pessoas, em razão do seu interesse em adquiri nova arma de fogo. Acrescentou que as
armas foram vendidas a companheiros de fardas,  sendo a pistola ao Sd. PM Mat.  920207-2∕
Weston Lins de Araújo, atualmente na Reforma e o revólver ao ex-PM Edmilson Pires da Silva,
vítima  de  homicídio  no  dia  07  de  novembro  de  1993.  O  Sindicado  só  registrou  queixa  na
Delegacia de Polícia Civil sobre os extravios, no dia 21 de fevereiro de 2017, conforme o B.O. nº
17E0178000653, em razão de ter sido notificado pelo Sindicante, após solicitação da DGP, para
que fosse juntado aos autos, cópia do B.O.∕DPC. E, em nenhum momento comprovou que as 
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vendas das armas se deram a mais de 15 (quinze) anos, período que não existia previsão legal
para transferência  de arma de fogo em os  integrantes  da PMPE.  Desta  feita,  contrariando o
disposto  no Art.  19,  da  Portaria  do  Comando Geral  nº1548 de 09 DEZ 2004,  publicada  no
SUNOR nº  031, de 09DEZ2004, e  Portaria do Comando Geral  nº146, de 23 de julho 2013,
publicada no SUNOR nº 019, de 26 de julho de 2013. E quando notificado para apresentar suas
Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos
do Art. 139, combinados com as atenuantes dos incisos I e II, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de
julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica detido por 21 (vinte e um) dias. Devendo a
punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 4º BPM, (Punição imposta com base no Despacho
da Diretora de Gestão de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por força da Portaria do
Comando do 4º BPM nº 037/2015, de 11 de novembro de 2015). (Nota nº 034/DGP-8/2017-SS-
Sind-Inat.)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM

Resp. p/ Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Estejam vigilantes, mantenham-se firmes na fé, sejam homens de coragem, sejam fortes.
1 Coríntios 16:13 

http://www.pm.pe.gov.br/
https://www.bibliaon.com/versiculo/1_corintios_16_13/

